




Decreto nº 7.865/2018	fls. nº2

 (
PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO Nº 2332/2018
DE 09/11
/2018
)D E C R E T O  N º7 8 6 5
De 09 de novembro de 2018.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 1.204.391,71 (um milhão, duzentos e quatro mil, trezentos e noventa e um reais e setenta e um centavos), no Orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2018, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a alínea “c”, inciso I do artigo 123 da Lei Orgânica do Município, com base na Lei Federal n. 4.320/64 e Lei Municipal nº 3966, de 09 de novembro de 2018, tendo em vista o contido no processo protocolizado sob o n. 20522/2018,

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 1.204.391,71 (um milhão duzentos e quatro mil, trezentos e noventa e um reais e setenta e um centavos), no vigente orçamento do Município de Campo Mourão, para o exercício de 2018, de acordo com a Lei Federal nº 4320/64, conforme segue:

12- SECRETARIA DA SAÚDE - SESAU
02 - FMSDEPTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DEVIS
10.305.0026.2143 - Manter as Atividades de Controle de Endemias
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.1.90.13.00 - 811 - Obrigações Patronais.........................................R$ 70.000,00
Fonte de Recursos 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde

03-FMSDEPTO. DE SUP. DA REDE SERV. SAUDE - DESUS
10.302.0035.2145 - Manter o Depto. de Superv. da Rede de Serv. em Saúde 
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.72.39.00 - 816 - Outros Serv. de terceiros - Pessoa Jurídica.....R$ 757.000,00
3.3.90.39.00 - 818 - Outros Serv. de terceiros - Pessoa Jurídica ....R$ 168.391,71
Fonte de Recursos 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde

05-FMSDEPTO. SERVIÇOS E AÇÕES EM SAÚDE - DESAS
10.301.0030.2150 - Manter as Atividades do Depto. de Serv. e Ações em Saúde 
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00 - 819 - Material de Consumo........................................R$ 100.000,00
3.3.90.39.00 - 820 - Outras Serv. de terceiros - pessoa Jurídica.....R$ 109.000,00
Fonte de Recursos 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde

Total da Suplementação .............................................................R$ 1.204.391,71

Art. 2º  Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1º, serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1º, artigo 43, da Lei Federal n. 4.320/64, conforme segue: 

12- SECRETARIA DA SAÚDE - SESAU
05-FMSDEPTO SERVIÇOS E AÇÕES EM SAÚDE - DESAS
10.301.0030.2150 - Manter as Atividades do Depto. de Serv. e Ações em Saúde 
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00 - 657 - Material de Consumo........................................R$ 260.302,86
3.3.90.32.00 - 659 - Material, bem ou serviço para distr.gratuita....... R$ 34.492,35
3.3.90.34.00 - 663 - Outras Desp. de pessoal decorrentes de contrato de terceirização .......................................................................................R$ 99.200,00
3.3.90.39.00 - 665 - Outros serv. de terceiros - pessoa Jurídica......R$ 538.462,39
Fonte Recursos 495 -BB.39153-0/ CEF 624006-1-Atenção Básica

10.301.0031.2155 - Manter e expandir a Estratégia da Saúde da Família Bucal e Núcleo de Apoio a Estratégia 
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.1.90.11.00 - 601 - Vencimentos e vantagens fixas - p. civil...........R$ 211.665,57
3.1.90.13.00 - 602 - Obrigações patronais .........................................R$ 60.268,54
Fonte Recursos 495 – BB.39153-0/ CEF 624006-1 –Atenção Básica

Total da Redução ....................................................................... R$ 1.204.391,71

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Campo Mourão, 09 de novembro de 2018.




Tauillo Tezelli
Prefeito Municipal


